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ESTADO DE MINAS GERAIS 

Excelentíssimo Senhor 
LUIZ PAULO DIAS DE FREITAS 
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ITURAMAI MC 
REF. INDICAÇÃO N° CM 262/2018 

A Secret&r 	pira oficiar e arquivar. 

Saida. 

esidente da câmara 

O Vereador que esta subscreve, ouvindo o Plenário, apresenta 

a Vossa Excelência a presente indicação, no sentido de reiterar a indicação n° 

CM 313/2017 que solicita ao Sr. Prefeito Municipal, a instalação de uma 

farmácia municipal de manipulação em Iturama-MG. 

JUSTIFICATIVA 

A indicação se dá com o objetivo de manipular e distribuir 

medicamentos seguros e eficazes aos munícipes. A farmácia municipal de 

manipulação visa garantir o acesso da população a medicamentos essenciais e 

com qualidade e assim, diminuir a desigualdade social. A farmácia gera 

economia pois produz o medicamento de acordo com a necessidade, evitando 

sobras, desperdícios e mal uso do medicamento. Diminuindo assim o custo com 

o tratamento. 

r 
lturama/MG, O 1 de Outubro de 2018. 

Vereador Dr. Sebastião Tiago de Queiroz 
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